
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, de 2016 

(Da Comissão Diretora) 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA ADITIVA Nº             

 

Acrescente-se inciso IV ao art. 244, do Projeto de Lei do Senado nº 258/2016, com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 244......................................................................................................................... 

 

IV – quando se tratar de acordos bilaterais ou multilaterais devem ser formalmente 

convidados pela autoridade em aviação civil a participar de todas as fases da 

negociação: os operadores e os representantes legais dos tripulantes.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com a inserção em maior volume de capital externo em empresas brasileiras, as 

negociações futuras de acordos bilaterais em que o estado brasileiro esteja presente, poderão 

ter um grande impacto nos empregos dos aeronautas brasileiros assim como nos impostos 

gerados por este setor.  

Como já e pratica comum nos principais mercados mundiais (USA e Europa) os 

representantes dos trabalhadores do setor são formalmente convidados a participar das 

negociações a fim de darem voz ao pleito laboral dentro dos acordos.  

Quando me refiro exclusivamente aos aeronautas, explico que e devido tratarem-se de 

uma mão de obra que trabalha embarcada e pode, facilmente, ser transportada de um pais para 

outro apenas modificando a base contratual do piloto ou comissário de bordo, fica explicito o 

perigo que esta categoria especifica pode correr em um cenário onde uma empresa estrangeira 

detém o controle (ou um percentual majoritário) da empresa brasileira e o estado brasileiro 

esteja negociando direitos de trafego sem considerar os impactos laborais. O mesmo raciocínio 

se aplica para as empresas de aéreas brasileiras. 

Cabe ressaltar que, em negociação recente entre Brasil e União Europeia, houve esta 

configuração (autoridade em aviação civil brasileira, operadores e representantes da categoria 

dos aeronautas) sem nenhum problema relatado.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

emenda aditiva. 

Sala das Sessões,             de setembro de 2016. 

, 

SENADOR RANDOLFE RODRIGUES  

REDE - AP 
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